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DIICttE:t'O No 016, l)ti 12 Dtt I.liv'I,IUiIl{0 DE 202t.

Ablc (,rcdito Aciicionai Suplentcntal no valor global c1e l{§ _500,00
(QtllNlll'.NTOS ltfiAlS). conÍbrlxc aLrtoriza a l,ei Orçaurcnt/rria Anual
nu (r.902 cle 29 dc l)czcnrbro cle 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUAIúO, no uso de suas atribuições legais

DECIIETA:

Art. 1o. Iricit o Podct'lixecutivo N,lunicipa] autorizaclo a ploccdcr à abertura. de Cr'óclito
Suplementar, no vztlor global cle I{$ 500,00 (QtjlNlrlllN'l'OS IIEAIS). oom o objetivo clc
refbrçar dotação orÇalncntári a.

Art. 20. O Créc1ito Sr-rplementar abcrto. c1e qr-rc tt:ata o Art. lo deste Decreto, clcstina-se
a atenclcr as neoessicladcs da Secretaria clc I)eser-n,olviurcnto Social e Ilabitação, nu cluc cliz
respeito zi suplcmentação cle dcspcsa para paganrenlo cic diáiria ao molorista Mar-u'o l)uartc
Ranros ref-ercnte a viitgcm en22l12l2W"0- clcvicio ao processo dc encerramcnto dc c\crcício
não houve lempo hábil para possível er-r'rpcnho, na scgr-rinlo dotzrção orçamentariii abaixo:

Art. 3o. Palat cobertura cio Créclito SuplcnrcntaL' irberlo pol cste I)ccreto. lclri rcclução
en-r igual importância a seguinte dotação:

Art. 40. Ilste I)ecreto entra em vigor na clata cla sua pubLicação.

.Iaguarão, 12 de Ireve rciro cle 2021.

Registra-se e p TI

Ação Elemento de Despesa Fonte Rcd. Vaior

2.085 339092000000 Despesas de Exercícios Anteriores 1 23683 RS 500,00

TOTAI, R.$ 500,00

Ação Elemento de Despesa Fonte llccl. Valor

2.085 339040000000 Serviços de Tecnologia da
InÍbrmação

1 2999 Its 500,00

TOTAL It§ 500.00
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